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Aço o de Copperação 1i -ni 11 que enlre 
celebram o Mtmsféno Púbftcn Federal e o Tribunal d9 
COntas o EslaCJ ela 'Parafba. objetiVa do agRrz ção d 
procedimentos nvestfgatNos. mediania a ulm zaçao do 
St ema ·e In rJ CÃ Mo manta s Bancilrias 
(S,M -AJ 

O J IS RIO PÜBU.CO FEDERA sediado n dra 04. 

c ~un fi c sil D.ln .·on 

tlfaVi nr d n nnnad ' PF. nê- - a 

Gera do Mmisté to Pubitco ederal, LEXANDRE CA StS~ 

ca· ad res ente e d a Capr ~ po ~ r c rte1 e ldenll ade na 

80 . e f'{!dida ·a EP ~ tnscr to no CPF na 279.731 91~4 oom ado pet 

p 

outubr de 201' e conform ade com a t ._.j.Çij s cone das la ·ei 

Ça pl m 5, de ZO de mif de 1993, e o TRIBUNAL DE CONTA DO 

ESTADO DA A - BA TC E- B en Ida e e t et o pú I o, NPJ..Oi 283 11 01000 -

82 com e ·e em JOão Pe:ssca PB á ua GeraldO Von uhs en. ~ 7. Jaguari n 

a o repre _e o _ lo tden e. Co I lro -A ORE CA LO O RES PONTES. 

a i tru. casado. RG 192027-6 SP- B CPF 549 382.2 -9 re en e 

rta cl ad ii.le C e - B, 'tJ - co do s au1bu ções de rn das pe a Le1 

Comp em n r 191 f993 

e ndo a mp rtãhc em d sponibil zar a c olog1a do stema 

lMB 110 combate a lava em dmhtFO, po m · a celeri ~ d eu 

P.n!)t:edll'n ntb's inv 

Consl ndo q e n · ceiros 
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Resotvem celeb · o presente c.ordo e Cooperação, Técm 

no u aou r rJa Le1 8.6 I '993 suas aJ aç se ed af1 e 

as c au ulas oondi 

.. 
C SU PRIMEIRA -Do Objeto 

1 

o p 
... transferencl~ de 

Aco do de Coo Fação Tecnlca tem po obJeto a 

re b m o pr cess en , e 10 e~9 

adv pdas do S1stema e rn Bancarias • f BA o qual é 

campo de s lama e nftlrm~ca ' ico c PilZ a n r a an r 
e r,e d "gilo Banr:arib co a utiUzação e relat<Jrimr ~ramatrizados; agifizando· 

o ro cfmentos ves, fga ivos. 

ClAUSULA SEGU D O orm d Execu o de Obj 

J O Obje o d corao d Co pe o Técnica se • e ecutado 

mediante: 

~ - dlsp lb rrz.aç a de o, p 1a s f1 ta ri de Pesqu·sa e An · n- e -

SPEAI GR ao TRIBU Al DE CO 'rAS DO ESTADO' DA P RAjBA TC ·PB dos 

MódulO$ de V1 lld ção e T · n m s o Bane r a do Slsrema, SIMBA. na adaptação 

do óduJo ra mi _ o real d de do rgio, a a cri do 

rode e vof · 

tre na entQ dq 

to do Módul'o Proce sador Bane • o na as essoria d& 

ão o Si ema SIMBA. fim 

de- subs"d ar a instrução de procedi en os inve: figa ivos; e 

n - r afizaç-ao de 

facll r utJUzação da- SIMBA e 

s conjuntas ou cone mltan as des:·nadas a 

l:)rlmorament ciUd des desd que 

pre lmlnarm n aco das enfr os p rli ip . 

PARÁGRAFO ú tco 0 ~ F nao ~ r.e ponsa 11 rã lo s ~111 . 

ndi e qu~:~lquer um do módulo 

u rem 

I 



C USULA TERCEIRA Dm Comprom·i 

p - - ~ardo d 

Coo · raçã.o -éc ca. os partJc1 es as ume s u1n es comt:nori,. s: • 

) dispon biJi ·r o cesso ao - I SUNA DE co AS DO eSTACO PA. 

PARAIB ~ TC -PB. pe1r mero dp odulas e 

Tran&l'fl ss o sane ria que es disponlveis no endere 

"' b ' -rrnar a~ RIBU AL OE CO AS ~DO ESTADO DA PA iBA .. 

TC -PB por me o da SPEAJPGR. a qual uer tempo se houve qualqu rncd cação 

da 1.14o5 Va'lldatl' Transmlfttlr Ba r D a fim de que â órgão se ·deqU r 

s mudanças. 

cJ orn · 

CONTAS 00 EST 00 O 

n c ss_tn 

e~ulp~ · :en ~ 

PARAI - TCE·PB 

Org 

TRIBU AL PE 
assam 

1J - TRIBU AL DE CO TAS DO ES ADO DA PA BA CE--PB: 

a) I stgn . Í' p li) (I pa a Of11 nh rr a ' uçao d p St'i!nl dilrtlo 

-de Coop-eraçao Tecmoa m qual cara dispanrvel pa a atender as sa1c ta~oes tiG 

~sr Pú I ç0 f e I dura,n e o ~o no o per fone e e-ma;r a 

-.serem Informados~ 

b d~spon b Izar qu~.n o neQeSa_âria I ento o en re 
e. ·n~ ·rmá iea o pr o ênr:ia n s Aguagens Java e.i,ou 

m u T -nsm ore do m6du o p - ~sftlar 

.. 



c} con nl';)uir com s geslóe pa , o aprfmoram 

ctll';ljlJ ntas ou para tre111a - to de U-s s-erv . oces nas 

erramentas inerentes ao SI BA. quando rei inarment a r ~c;!Q en re q par1 pe . 

ClAÚSU . QUART - Das R c rs Fi nceiros 

Do p sen co· d - d Coopera 

cria O· de 'dsspe a ne ônus e remunera o LI eventu 

cLAusuLA QUJ A - D ineul de essoal 

ui a· a · ~ mo cu 

os partfcipes~ 

o slabe ec lquer espeete, de natureza J ridlca. 

ncio ai, entre os s ai ue ~ r un 31ra a 

realtza o (!f fra alhos, po o é e esen o mento das a iv1dades ~or co ta do 

p . n1e A rdo de. Caope o T~ica. · - ' I Ct;J r I ~ Mln'isté b PObliCO 

F ~l 

CLAUSULA SEXTA- 'Do Oe.ver 

Os partiCipes se compr e a u Hilar 0$ d~ os qu tft s ore 

v ude de 

,pGldendo trans err os a tercelnJs, seJa a itulo !ln oso. fo 

S(Jb · na e (.'() do de Coopera o 

a& ena1 a~·es cablv&T: o$ · ~·~'"'" o. 

CLÃUSU SÉTI A -Do Gerenciam to e da O e cio lização 

s a ã o raclonaHZá da ble o d 

Acordo de ar- se-ão pala Secmtana de Pí s u e nãl se -

MBA. la T 1 un I l'f Canta do Estado da 

Para · :a. por me o de senlidor ti o me 

( 



PARÁGRAFO PR1 EIRO .. 

... c su a anteriores se o d n 'fica as 

rafe.rem às 

-dia t a 

erma ção, de Prote afos de Exeou ·o antas quan ~as forem Aecsssarios obje l~rndo , 

a r:u·o,gre a.ç c o de lhame.nto 'os R o d en pe.-ac o nas 
' 

çOes r a· pa~ das. para os oce s. da a e perto es a 

·erem nidos pe o pa ,ClPM 

GRAFO S GU O O elalhamen 

xecu ados no to de presen corda da oo,peração T omca devera ser rearizado 

· m a aprovaç c s. o& trãbal !' - onsabllí a e exclUsiva da 

SP.EAJPG poderâo ser execu ados em partes e ualquer n omanto espeoja mente 

quando s& a lfe•Ç-omnenlo cn c lco tJ, amph 

a prog maçã 

CLÁUSULA '01TAVA Da Vtgànci e . Adl ~ en 

Es . Acordo de Coopera o Tecn fá -.. de 6<3 t~sen a) 

prorrogá eis, ctln da p rti data de sua ass na Ur.l 

PAR GRAFO ÚNICO ' &te cor-do Caop Btfão Tet;l1 pp e.r 

o. por c.c sens ntre s pa ·01~ s rnedtan os dí os, · o no 
ó seu obje e a dispast o d prazo ds vcgéncl su ericr ao pr ' o nesta 

Cl u U 

CLAUSU A - Da Denünci 

<:l pre n1 Instrumento pod - ser denunc ad 

a) em q alquer re po p la u rv n· nc e l) d ue orn 

ln'vfa~tell tJa :xec ~ • ou pelo de cumpn enro ' ql1atque de suas clausulas e 

carcd çaes o 



" 

b ua quer tempo por c:onven êl'lcla admmi tra ·va caso m que a 

undal'l cqmun 'nta a~ de an ced ·nc ~ 

. reputan o e: m o o cordo de. Coo . raçãg c de fSO do ref&ndo prazo, 

contad da receb·meJlfa da cemymea a 

1CLÁUSULA D · Cl - Da Publica a 

'(!) publ extra o esre c rdo d~ 

Cti!operaçãQ TeGmca e, se for o oaao d c I da 
erm únl 

C USULA DÉCIMA 

á' compe n nnundas do ms nte 

A rd d Ooope çâQ Tétm' que n o os ~ftl'lllrt;'~ mecr n en 

o Çâ'.O Jud eiáJT do o· tn Federal 

'E po e em da aco·rdo, foi lavrado o presente Acordo de 

Co p ao T · "ic:a m 2 (tfuas e r ual o r e ·ar petos 
;-

respec ivos repres:en an~s. d tmada uma para cada particl . 

ALEXAND E GAM NHO DE ASStS 
e retan Gera 

MINIS ERIO PÜBUCO F · E A 

I 

CPF: 

. AN.D E CARLO TQ,RR'ES p ,Q TES 
Ptesi n e do TCE· B 

CPF: 




